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INDICAÇÃO n.º 058/2026
CONSIDERANDO que a organização do trânsito e a correta disposição da sinalização viária são fundamentais para garantir a fluidez do trânsito e, acima de tudo, a segurança dos motoristas, ciclistas e pedestres que circulam pelas nossas vias públicas;

CONSIDERANDO que, atualmente, a sinalização de parada obrigatória (“PARE”) está posicionada na Rua Antônio José Gonçalves Fraga; contudo, esta via já conta com uma valeta de escoamento que, por si só, obriga os condutores a reduzirem significativamente a velocidade antes de cruzar a interseção;

CONSIDERANDO que a Rua Juvenal Camargo registra um fluxo intenso de veículos que trafegam em velocidade incompatível com a segurança do local, tornando os índices altamente perigosos;

CONSIDERANDO que a referida Rua Juvenal Camargo é uma rota intensamente utilizada pelos alunos da Escola Emília, os quais circulam em grande número utilizando bicicletas, especialmente nos horários de término das aulas, ficando expostos ao risco iminente de atropelamentos e colisões;

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro que determine ao setor competente de Trânsito a transferência da sinalização de “PARE”, procedendo com a retirada da pintura e sinalização da Rua Antônio José Gonçalves Fraga e a consequente instalação e pintura da parada obrigatória (“PARE”) na Rua Juvenal Camargo, visando conter o abuso da velocidade e proteger os estudantes e moradores daquela localidade.
Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 27 de maio de 2026.
Gilmar Ferro de Almeida
Vereador
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